
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal

 
Gabinete

 

Ofício Nº 3022/2024 - SEMOB/GAB Brasília-DF, 04 de outubro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
DEPUTADO WEILLINGTON LUIZ
Presidente
Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF)

Assunto: Levantamento de dados do STPC/DF referente a Setembro de 2024.

Senhor Presidente,

1. Cumprimentando-o cordialmente, esta Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito
Federal (SEMOB-DF) apresenta a consolidação dos dados e informações atualizadas mensalmente, relativas ao
serviço de transporte de passageiros prestado no âmbito do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal (STPC/DF), referente ao mês de setembro de 2024, bem como acerca da respectiva arrecadação e
remuneração, conforme itens abaixo:

1. Passageiros pagantes transportados;
2. Passageiros com direito às gratuidades, com valores e quantidades, por segmento
beneficiado; e
3. Valor total do repasse do Governo do Distrito Federal a título de tarifa técnica.

2. Seguem os dados extraídos do Sistema de Bilhetagem Automática (SBA/SEMOB), por meio do
relatório "Movimento Resgatado" do TDMAX Reports:

 

Quadro I - Acessos pagantes transportados:

Empresa Quantidade de Acessos Pagantes

Viação Piracicabana S/A 3.653.691

Viação Pioneira Ltda 5.370.520

Urbi Mobilidade Urbana 3.429.120

Auto Viação Marechal Ltda 2.024.806

Expresso São José Ltda 2.945.435

Total 17.423.572

 

Quadro II - Quantidade de Acessos referente à gratuidades:

Empresa Portadores de Necessidades Especiais - PNE Passe Livre Estudantil - PLE

Viação Piracicabana S/A 306.814 1.350.174
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Viação Pioneira Ltda 472.936 1.581.914

Urbi Mobilidade Urbana 410.333 1.287.596

Auto Viação Marechal Ltda 219.702 821.073

Expresso São José Ltda 363.690 1.095.681

Total 1.773.475 6.136.438

 

Quadro III - Valores apurados para fins de tarifa técnica:

Valor Apurado dos Subsídios das Concessionárias

CONCESSIONÁRIAS Portadores de Necessidades
Especiais - PNE

Passe Livre
Estudantil -

PLE

Manutenção
do Equilíbrio
Econômico-
Financeiro -

MEF

Valor Total
dos Subsídios

Viação Piracicabana
S/A

 R$                                                    
2.192.247,39

 R$       
9.647.263,26

 R$    
14.791.801,27

 R$    
26.631.311,92

Viação Pioneira Ltda  R$                                                    
3.377.567,03

 R$    
11.297.555,21

 R$    
22.045.497,16

 R$    
36.720.619,40

Urbi Mobilidade
Urbana

 R$                                                    
3.309.992,18

 R$    
10.386.521,89

 R$    
15.390.400,42

 R$    
29.086.914,49

Auto Viação Marechal
Ltda

 R$                                                    
1.843.145,99

 R$       
6.888.227,72

 R$    
10.413.316,56

 R$    
19.144.690,27

Expresso São José
Ltda

 R$                                                    
3.061.578,79

 R$       
9.223.552,23

 R$    
15.073.279,75

 R$    
27.358.410,77

Total  R$                                                  
13.784.531,38

 R$    
47.443.120,31

 R$    
77.714.295,16

 R$  
138.941.946,85

 

Quadro IV - Valor Usuário Arrecadado:

CONCESSIONÁRIAS Valor Usuário Arrecadado

Viação Piracicabana S/A  R$               11.314.551,67

Viação Pioneira Ltda  R$               16.309.145,52

Urbi Mobilidade Urbana  R$               12.270.938,98

Auto Viação Marechal Ltda  R$                  6.573.388,42

Expresso São José Ltda  R$                  9.721.686,62

Total  R$               56.189.711,20

3. Os dados acima foram extraídos do Sistema de Bilhetagem Automática (SBA/SEMOB), por meio do
relatório "Movimento Resgatado" do TDMAX Reports.
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4. Abaixo, segue a tabela com as informações requisitadas, abrangendo o período de janeiro a setembro de
2024:

5. Informamos que os dados referentes ao mês de agosto 2024, foram atualizados em decorrência de
ajustes no sistema.

6. Sendo portanto, as informações colacionadas acima o que se apresenta por ora acerca do referido tema,
esta SEMOB se coloca à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES -
Matr.0275238-7, Secretário(a) de Estado de Transporte e Mobilidade, em 07/10/2024, às
17:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 152902894 código CRC= AF0AEFB4.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Anexo do Palácio do Buriti, 15º Andar - Bairro Zona Cívico Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 613313-5954
Sítio  - www.semob.df.gov.br
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